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Seção III
Do Modelo de Gestão da Rede Própria
Art. 59. O PFPB, realizado em ação conjunta entre o MS e a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), será

coordenado por um Conselho Gestor, vinculado diretamente à SCTIE/MS.
Parágrafo único. O Conselho Gestor do PFPB terá a seguinte composição:
I - três representantes da SCTIE/MS, sendo um deles o Diretor do DAF/SCTIE/MS, que o coordenará;

e
II - três representantes indicados pela Presidência da FIOCRUZ.
Art. 60. As atividades do PFPB serão desenvolvidas de acordo com a Lei nº 10.858, de 13 de abril de

2004, pela FIOCRUZ, por meio da Gerência Técnica e da Gerência Administrativa do Programa Farmácia Popular
do Brasil e pelo MS, por meio da SCTIE/MS, sob a responsabilidade do DAF/SCTIE/MS.

Art. 61. Ao Conselho Gestor do Programa Farmácia Popular do Brasil compete:
I - aprovar anualmente o Plano de Metas e o Plano de Desenvolvimento;
II - aprovar anualmente o Relatório de Gestão do PFPB;
III - monitorar a execução orçamentária e a movimentação financeira;
IV - acompanhar as propostas de convênios com instituições públicas ou privadas que visem apoiar o

desenvolvimento do PFPB;
V - aprovar o Manual Básico do PFPB;
VI - orientar e participar da formulação de indicadores de resultados e do impacto do PFPB;
VII - sugerir a habilitação de parceiros e a celebração de convênios que se façam necessárias, não

previstas ou contempladas nas normas e requisitos estabelecidos; e
VIII - propor o elenco de medicamentos e/ou correlatos, e definição do preço de dispensação a ser

disponibilizado pelo PFPB.
Art. 62. À Gerência Técnica do Programa Farmácia Popular do Brasil compete:
I - monitorar a qualidade dos serviços prestados pelas unidades vinculadas ao PFPB;
II - coordenar as ações de formação e capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento das

atividades;
III - coordenar as ações de atenção e de informação ao usuário, aos profissionais de saúde e aos par-

ceiros;
IV - promover a avaliação permanente da lista de produtos e serviços disponibilizados; e
V - coordenar a elaboração de manuais e procedimentos operacionais referentes a todas as atividades

técnicas e às ações desenvolvidas nas farmácias.
Art. 63. À Gerência Administrativa do Programa Farmácia Popular do Brasil compete:
I - dar suporte à instalação e à manutenção de unidades mediante a celebração de convênios ou parceria

entre o MS, a FIOCRUZ e os Municípios, os Estados, o Distrito Federal e Instituições;
II - acompanhar e monitorar o gerenciamento das farmácias do PFPB;
III - participar do planejamento de aquisição de produtos, de reposição de estoques de produtos, outros

insumos materiais, equipamentos e contratação de serviços necessários para implantação das unidades do PFPB;
IV - acompanhar os processos de logística referentes à guarda, ao transporte e à distribuição de me-

dicamentos e correlatos, insumos diversos, materiais e equipamentos das unidades do PFPB; e
V - aprovar os projetos das instalações e áreas físicas das farmácias a serem implantadas pelos Mu-

nicípios, Estados, Distrito Federal e entidades conveniadas, visando adequação ao disposto no Manual Básico do
Programa Farmácia Popular do Brasil.

Art. 64. Ao DAF/SCTIE/MS compete:
I - estabelecer mecanismos de controle e monitoramento da implementação, do desenvolvimento e dos

resultados do PFPB; e
II - supervisionar por meio de suas coordenações, as seguintes ações:
a) instrução dos processos administrativos de habilitação de Municípios, Estados e Distrito Federal e pela

celebração de convênios com as instituições autorizadas;
b) instrução dos processos administrativos de habilitação de empresas parceiras, nos termos desta Por-

taria;
c) emissão dos pareceres sobre as solicitações de habilitações de Municípios, Estados e Distrito Federal

segundo procedimentos e critérios definidos no Manual Básico do PFPB;
d) emissão dos pareceres sobre as solicitações de celebração de convênios com instituições autorizadas,

segundo procedimentos e critérios definidos no Manual Básico do PFPB; e
e) emissão dos pareceres sobre as solicitações de credenciamento de empresas parceiras nos termos desta

Portaria.
Art. 65. As despesas decorrentes das ações desencadeadas pelo Conselho Gestor do Programa Farmácia

Popular do Brasil incidirão sobre Ação Programática de Manutenção e Funcionamento das Farmácias Populares -
10.303.2015.8415.0001.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 66. A qualquer tempo, o representante legal do estabelecimento ou procurador deste poderá requerer

sua exclusão do PFPB, mediante o envio de documento assinado e com firma reconhecida, contendo os dados da
empresa.

Paragrafo único. O estabelecimento descredenciado a pedido, na forma do caput, somente poderá aderir
ao PFPB novamente após 6 (seis) meses, contados da data da publicação do descredenciamento no Diário Oficial
da União (DOU).

Art. 67. O MS manterá informações e orientações sistemáticas sobre a operação do PFPB em
h t t p : / / w w w. s a u d e . g o v. b r / a q u i t e m f a r m a c i a p o p u l a r.

§ 1º As definições estratégicas, bem como as normas para adesão e manutenção do PFPB, instalação e
gestão das Unidades, repasses de recursos fundo a fundo, celebração de convênios, monitoramento, avaliação e
controle estão previstas no "Programa Farmácia Popular do Brasil - Manual Básico", disponível em
http://www.saude.gov.br no link Farmácia Popular.

§ 2º As farmácias e drogarias credenciadas deverão seguir as normas de procedimento constantes no
"Manual de Orientações às Farmácias e Drogarias Credenciadas no Aqui Tem Farmácia Popular" disponível na
h t t p : / / w w w. s a u d e . g o v. b r / a q u i t e m f a r m a c i a p o p u l a r.

Art. 68. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 69. Ficam revogadas as Portarias nº 184/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2011, publicada no Diário

Oficial da União nº 25, de 04 de fevereiro de 2011, Seção 1, p. 35, e nº 233/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 31, de 14 de fevereiro de 2011, Seção 1, p. 90.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

ELENCO DE MEDICAMENTOS DO AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR PARA O TRATAMENTO DE
HIPERTENSÃO ARTERIAL E DIABETES MELLITUS
Indicação: Hipertensão Arterial

Princípio Ativo e concentração Unidade Farmacotécni-
ca

Valor de referência por
unidade farmacotécnica

Valor máximo para
pagamento pelo MS

Captopril 25 mg, comprimido 1 (um) comprimido 0,28 0,28
Maleato de enalapril 10 mg, compri-
mido

1 (um) comprimido 0,39 0,39

Cloridrato de propranolol 40 mg,
comprimido

1 (um) comprimido 0,08 0,08

Atenolol 25 mg, comprimido 1 (um) comprimido 0,19 0,19
Hidroclorotiazida 25 mg, comprimi-
do

1 (um) comprimido 0,08 0,08

Losartana Potássica 50 mg 1 (um) comprimido 0,32 0,32

Indicação: Diabetes Mellitus

Princípio Ativo e concentração Unidade Farmacotécni-
ca

Valor de referência por
unidade farmacotécnica

Valor máximo para
pagamento pelo MS

Glibenclamida 5 mg, comprimido 1 (um) comprimido 0,12 0,12
Cloridrato de metformina 500 mg,
comprimido

1 (um) comprimido 0,13 0,13

Cloridrato de metformina 500 mg,
comprimido de ação prolongada

1 (um) comprimido 0,18 0,18

Cloridrato de metformina 850 mg,
comprimido

1 (um) comprimido 0,16 0,16

Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, frasco-ampola
10 ml

1 (um) frasco/ampola
10ml

26,55 26,55

Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, frasco-ampola 5
ml

1 (um) frasco/ampola
5ml

13,27 13,27

Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, refil 3ml (carpu-
le)

1 (um) refil 3ml 7,96 7,96

Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, refil 1,5ml (car-
pule)

1 (um) refil 1,5ml 3,99 3,99

Insulina Humana Regular 100
UI/ml, solução injetável, frasco-am-
pola 10 ml

1 (um) frasco/ampola
10ml

26,55 26,55

Insulina Humana Regular 100
UI/ml, solução injetável, frasco-am-
pola 5 ml

1 (um) frasco/ampola
5ml

13,27 13,27

Insulina Humana Regular 100UI/ml,
solução injetável, refil 3ml (carpules)

1 (um) refil 3ml 7,96 7,96

Insulina Humana Regular 100UI/ml,
solução injetável, refil 1,5ml (carpu-
les)

1 (um) refil 1,5ml 3,99 3,99

ANEXO II

ELENCO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS DO AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR

Indicação: Contracepção

Princípio Ativo e concentração Unidade Farmacotéc-
nica

Valor de referência
por unidade farmaco-

técnica

Valor máximo para pa-
gamento pelo MS

Enantato de noretisterona 50 mg + va-
lerato de estradiol 5 mg, ampola

1 (uma) ampola 11 , 3 1 10,17

Norestisterona 0,35 mg, comprimido -
cartela com 35 comprimidos

1 (uma) cartela 4,96 4,46

Etinilestradiol 0,03 mg + levonorges-
trel 0,15 mg, comprimido - cartela com
21 comprimidos

1 (uma) cartela 4,19 3,77

Acetato de medroxiprogesterona 150
mg, ampola

1 (uma) ampola 12,36 11 , 1 2

Indicação: Dislipidemia

Princípio Ativo
e concentração

Unidade Farmacotécnica Valor de referência por
unidade farmacotécni-

ca

Valor máximo para pagamento pelo
MS

Sinvastatina 10
mg comprimido

1 (um) comprimido 0,26 0,23

Sinvastatina 20
mg comprimido

1 (um) comprimido 0,51 0,46

Sinvastatina 40
mg comprimido

1 (um) comprimido 0,99 0,89

Indicação: Asma
Princípio Ativo e con-

centração
Unidade Farmacotéc-

nica
Valor de referência por uni-

dade farmacotécnica
Valor máximo para
pagamento pelo MS

Sulfato de Salbutamol 5 mg/ml -
Solução Inalação

1 (um) mililitro 0,88 0,79

Sulfato de Salbutamol 100 mcg/dose
- Administração pulmonar, inalador
doseado

1 (uma) dose 0,10 0,09

Brometo de Ipratrópio 0,25 mg/ml -
Administração pulmonar, solução
para inalação

1 (um) mililitro 0,27 0,24

Brometo de Ipratrópio 0,02 mg/dose
- Administração pulmonar, inalador
doseado

1 (uma) dose 0,06 0,05

Dipropionato de Beclometasona 50
mcg/dose - Administração pulmo-
nar, inalador doseado

1 (uma) dose 0,13 0,12

Dipropionato de Beclometasona 200
mcg/cápsula - Administração pul-
monar, cápsulas inalantes

1 (uma) cápsula 0,25 0,23

Dipropionato de Beclometasona 200
mcg/dose - Administração pulmo-
nar, inalador doseado

1 (uma) dose 0,25 0,23

Dipropionato de Beclometasona 250
mcg/dose - Administração pulmo-
nar, inalador doseado

1 (uma) dose 0,15 0,14

Indicação: Rinite
Princípio Ativo e concen-

tração
Unidade Farmacotécnica Valor de referência por unidade far-

macotécnica
Valor máximo para paga-

mento pelo MS
Budesonida 50 mcg/dose
- Adminsitração tópica
nasal doseada

1 (uma) dose 0,13 0,12
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